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DECRETO
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DECRETO Nº 07 DE 10 DE MARÇO DE 2023.

Declara Situação de Emergência pelo prazo 
máximo de até 180 dias no em todo o território 

do Município de Vicentina e dá outras providências.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito Municipal de Vicentina, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO as fortes chuvas e rajadas de vento que atingiram o Município de Vicentina no mês de fevereiro e notadamente 
no dia 09/03/2023, ocorrendo tempestades com perigo potencial;

CONSIDERANDO a situação anormal, provocada pela natureza, causando danos e prejuízos que implicaram o comprometimen-
to parcial da capacidade de resposta do poder público;

CONSIDERANDO que o evento climático provocou a queda de várias árvores e inundações, interditando vias ao trânsito e 
causando graves danos em todo o território de Vicentina com prejuízos que ultrapassaram a capacidade de resposta do município 
afetado;

CONSIDERANDO que a ainda está em contabilização os danos humanos, materiais e ambientais públicos e privados causados 
pelo evento climático, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica declarada “Situação de Emergência” pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias no Município de Vicentina/MS 
afetado por desastre classificado e codificado como “Chuvas Intensas” – COBRADE - 1.3.2.1.4 conforme instrução normativa nº 36 
de 04 de dezembro de 2020.

Art. 2º - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos Municipais para atuarem, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil, nas ações de resposta ao desastre, reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 3º - Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as ações de resposta ao desastre e a realização de campanhas de 
arrecadação de recursos perante a comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desas-
tre, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil.

Art. 4º - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades admi-
nistrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, 
a:
I – Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;
II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano.

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população.

Art. 5º - Com base no inciso VIII do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sem prejuízo das restrições da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (da Lei de Responsabilidade Fiscal), ficam dispensados de licitação os contratos de 
aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a rea-
bilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedados a prorrogação dos contratos.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor a contar da data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, em 10 de março de 2023.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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EDITAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 012/2023 

PROCESSO SELETIVO/2021

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Prefeito Municipal Excelentíssimo Senhor 
MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais e considerando o resultado final do Processo 
Seletivo/2021, homologado pelo Decreto Municipal nº 058/2021 de 30 de julho de 2021, CONVOCA os candidatos relacionados no 
Anexo Único deste edital, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo máximo 
e improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação deste, munido dos seguintes documentos:
a) Fotocópia da cédula de identidade;
b) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.F.(M.F.);
c) Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou declaração de convivência;
d) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se possuir);
e) Fotocópia do título de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação;
g) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
h) Declaração de não acumulo de cargos;
i) Declaração de bens;
l) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito);
k) Comprovante de endereço;
l) Atestado admissional, emitido por médico do trabalho especializado (validade de 06 meses);
m) Laudo Psiquiátrico, emitido pelo respectivo profissional, atestando estado psíquico atual, eventual presença de patologia prévia 
tratada ou em tratamento e uso ou não de psicofármacos, com a relação destes (validade de 06 meses);
n) Não ter sido exonerado anteriormente através de processo administrativo instaurado e julgado por qualquer esfera pública;
o) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judicial ou administrativa transitada em julgado.
Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, serão 
devolvidos.

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido para a efetivação da contratação, serão considerados desistentes.

Vicentina, MS, 10 de Março de 2023.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 012/2023
PROCESSO SELETIVO/2021
CARGO: PROFESSOR ARTE

CLASS. NOME DO CANDIDATO SECRETARIA DESTINO 
009 IZABELA FERNANDA ARAUJO ANDRADE SEMED

010 MARISA FABIANE VIEIRA DE SOUZA SEMED

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL
CLASS. NOME DO CANDIDATO SECRETARIA DESTINO 

041 LUCINEIA JOSÉ DA SILVA SEMED

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - EDUCAÇÃO
CLASS. NOME DO CANDIDATO SECRETARIA DESTINO 

013 MARIA APARECIDA DE JESUS BERNARDES SEMED
014 FRANCIELLE RODRIGUES SANTOS SEMED
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2023
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, TORNA PÚBLICO para Credenciamento de empresas para prestação 
de serviços especializados em ABA (análise do comportamento aplicada), para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme Termo de Referência, de acordo com as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.

O Edital completo poderá ser retirado através do www.vicentina.ms.gov.br/licitacoes. Para maiores informações poderão ser obtidas 
pelo Fone (67)3468.1313 ou pelo e-mail: licitacao@vicentina.ms.gov.br, nos dias úteis de segunda a sexta-feira, nos horários das 
7h30min às 11h30min.

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES – Às 8h30min do dia 27/03/2023, na sede da Prefeitura Municipal de 
Vicentina/MS, sito na Rua Arlinda Lopes Dias, nº 550, centro, na cidade de Vicentina/MS.

Vicentina/MS, 10 de Março de 2023.

LUIZ ANTONIO VITAL DE ARRUDA
Presidente da C.P.L.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 039/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 003/2023

RATIFICAÇÃO

RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação da empresa LIVE TALENTOS AGENCIAMENTO, PRODU-
ÇÃO E PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ n. 19.019.335/0001-80, com sede na Avenida Queiroz Filho, nº. 1700, Vila 
A, Conjunto 67, Vila Hamburguesa, em São Paulo/SP, CEP: 05319-000, para a realização de show musical, com a dupla “ZEZE DI 
CAMARGO & LUCIANO”, no dia 02 de junho de 2023, durante as festividades do 36º Aniversário do Município de Vicentina, MS, com 
fundamento nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação, da Procuradoria Jurídica e no artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº. 9.648/98, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, 06 de março de 2023.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 040/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 004/2023

RATIFICAÇÃO

RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação da empresa A B PROMOÇÕES E PRODUÇÕES ARTÍSTI-
CAS E GRAVADORA EIRELI LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n. 55.949.416/0001-42, com sede na Rua Irai, nº. 79, Conjunto 
Comercial 103, Bloco A, Moema, em São Paulo/SP, CEP: 04082-000, para a realização de show musical, com o cantor “AMADO 
BATISTA”, no dia 03 de junho de 2023, durante a realização das festividades do 36º Aniversário do Município de Vicentina, MS, com 
fundamento nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação, da Procuradoria Jurídica e no artigo 25, inciso III, da Lei Federal 
nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº. 9.648/98, no valor de R$ 237.000,00 (duzentos e trinta e 
sete mil reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, 06 de março de 2023.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 041/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 005/2023

RATIFICAÇÃO

RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação da empresa EVOLUTION PRODUTORA DE EVENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n. 33.485.058/0001-21, com sede na Avenida Doutor Chucri Zaidan, nº. 1500, 20º andar, Conjunto 2004, 
Edifício Capital Corporate Office, Vila Cordeiro, em São Paulo/SP, CEP: 04711-130, para a realização de show musical, com a banda 
“RAÇA NEGRA”, no dia 04 de junho de 2023, durante a realização das festividades do 36º Aniversário do Município de Vicentina, 
MS, com fundamento nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação, da Procuradoria Jurídica e no artigo 25, inciso III, da Lei 
Federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº. 9.648/98, no valor de R$ 314.000,00 (trezentos 
e quatorze mil reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, 07 de março de 2023.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANO - 7 No 968 VICENTINA-MS, SEXTA-FEIRA 10 DE MARÇO DE 2023


